
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PRÓ-REITORL-^. DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

PORTARIA N" 003 ;.

O  PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GIL4DUAÇÃO DA
UNIVERSIDADE DA A]\'lAZONAS, usando de suas ati'ibuiçôes estatuíàiias e,

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução 001/9()-Cl"Xj/CONSl.^l'.
que estabelece normas para matrícula em disciplinas isoladas para o Aluno Avulso;

CONSIDERANDO o que decidiu a Câmara de Ensino de Graduaçao eni
reunião ordinái-ia realizada no dia 18 de abril de 1997, eni relação ao Processo 035 97-
CEG/CONSEP, de interesse da Sra Amália Cristina C^haves da Silva, que solicitou cursar
disciplinas adicionais como Aluna A\'ulsa:

RESOLVE;

CONSTITUIR Comissão dos membros abaixo relacionados [nua. soIj :i
presidência do primeiro, analisar a Resolução 001/9()-CEG/CONSEI\ de 16 de jtaieii o do
com o objetivo de propor mudanças:

- Prof-Bníce Paírick Osbome

- Prof Maria Auxiliadora

= Sr.Alôncio de Oliveira

- Sra,Françisça das Chagas Pires de Oliveira

ESTABELECER o prazo de 15 (quinze) dias. a paitir da publicação do^ta
Portaiàa, pai^a. que a referida Comissão api^esente as miidaiiças que se Íiríeiii nece:mü ias para.
posteriormente, serem apreciadas pela Câmara de Ensino de Graduação

Dê=se ciência e cunipra=se.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, em Manaus. 22 «I.
íá»ril de 1997.

BRUCE PATRICK OSBORNE-

Pró-Reitor


